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39,49 m e azimute plano 137°59’13” até o marco M-956, de coordenada N 
= 9.765.930,73m e E = 281.322,53m; 30,61 m e azimute plano 138°56’53” 
até o marco M-957, de coordenada N = 9.765.907,65m e E = 281.342,63m; 
10,78 m e azimute plano 139°10’26” até o marco M-958, de coordenada N 
= 9.765.899,49m e E = 281.349,68m; 8,44 m e azimute plano 139°08’01” 
até o marco M-959, de coordenada N = 9.765.893,11m e E = 281.355,20m; 
19,66 m e azimute plano 142°53’49” até o marco M-960, de coordenada N 
= 9.765.877,43m e E = 281.367,06m; 15,37 m e azimute plano 162°28’21” 
até o marco M-961, de coordenada N = 9.765.862,77m e E = 281.371,69m; 
3,52 m e azimute plano 177°53’06” até o marco M-962, de coordenada N 
= 9.765.859,25m e E = 281.371,82m; deste, segue confrontando com o 
Limite do Imóvel de propiedade de Francisco Ferreira Lima, com a seguite 
distância 15,35 m e azimute plano 269°39’51” até o marco M-963, de co-
ordenada N = 9.765.859,16m e E = 281.356,47m; 11,30 m e azimute 
plano 269°41’45” até o marco M-964, de coordenada N = 9.765.859,10m 
e E = 281.345,17m; 16,26 m e azimute plano 270°48’37” até o marco 
M-965, de coordenada N = 9.765.859,33m e E = 281.328,91m; 44,80 m 
e azimute plano 270°47’34” até o marco M-966, de coordenada N = 
9.765.859,95m e E = 281.284,11m; 63,43 m e azimute plano 270°47’42” 
até o marco M-967, de coordenada N = 9.765.860,83m e E = 281.220,69m; 
168,32 m e azimute plano 270°47’48” até o marco M-968, de coordenada 
N = 9.765.863,17m e E = 281.052,39m; 76,22 m e azimute plano 
270°47’49” até o marco M-969, de coordenada N = 9.765.864,23m e E = 
280.976,18m; 443,41 m e azimute plano 270°47’46” até o marco M-970, 
de coordenada N = 9.765.870,39m e E = 280.532,81m; 175,50 m e 
azimute plano 270°47’48” até o marco M-971, de coordenada N = 
9.765.872,83m e E = 280.357,33m; 394,87 m e azimute plano 270°47’48” 
até o marco M-972, de coordenada N = 9.765.878,32m e E = 279.962,50m; 
517,30 m e azimute plano 269°55’57” até o marco M-973, de coordenada 
N = 9.765.877,71m e E = 279.445,20m; deste, segue confrontando com o 
Ramal Bom Futuro, com a seguite distância 17,41 m e azimute plano 
274°58’37” até o marco M-974, de coordenada N = 9.765.879,22m e E = 
279.427,86m; deste, segue confrontando com o Limite do Imóvel de pro-
piedade de Francisco Ferreira Lima, com a seguite distância 1.349,54 m e 
azimute plano 270°48’07” até o marco M-975, de coordenada N = 
9.765.898,11m e E = 278.078,45m; 5,01 m e azimute plano 269°53’08” 
até o marco M-976, de coordenada N = 9.765.898,10m e E = 278.073,44m; 
deste segue pela Margem Esquerda do Igarapé Jipuúba, com a distância de 
2.233,59 m até o marco M-977, de coordenada N = 9.764.194,72m e E = 
277.650,25m; deste, segue confrontando com o Limite da Gleba Fazenda 
Bom Sossego, com a seguinte distância 110,61 m e azimute plano 
263°00’56” até o marco M-978, de coordenada N = 9.764.181,27m e E = 
277.540,46m; 44,78 m e azimute plano 263°00’36” até o marco M-979, de 
coordenada N = 9.764.175,82m e E = 277.496,01m; 235,02 m e azimute 
plano 263°00’55” até o marco M-980, de coordenada N = 9.764.147,24m 
e E = 277.262,73m; 138,34 m e azimute plano 263°00’44” até o marco 
M-981, de coordenada N = 9.764.130,41m e E = 277.125,42m; 401,11 m 
e azimute plano 263°00’53” até o marco M-982, de coordenada N = 
9.764.081,63m e E = 276.727,29m; 156,45 m e azimute plano 263°00’49” 
até o marco M-983, de coordenada N = 9.764.062,60m e E = 276.572,00m; 
319,33 m e azimute plano 263°00’56” até o marco M-984, de coordenada 
N = 9.764.023,77m e E = 276.255,04m; 79,31 m e azimute plano 
263°00’40” até o marco M-985, de coordenada N = 9.764.014,12m e E = 
276.176,32m; 391,68 m e azimute plano 263°00’50” até o marco M-986, 
de coordenada N = 9.763.966,48m e E = 275.787,55m; 69,23 m e azimu-
te plano 263°00’53” até o marco M-987, de coordenada N = 9.763.958,06m 
e E = 275.718,83m; 298,26 m e azimute plano 263°00’55” até o marco 
M-988, de coordenada N = 9.763.921,79m e E = 275.422,78m; 145,06 m 
e azimute plano 263°00’40” até o marco M-989, de coordenada N = 
9.763.904,14m e E = 275.278,80m; 117,45 m e azimute plano 263°01’00” 
até o marco M-990, de coordenada N = 9.763.889,86m e E = 275.162,22m; 
8,45 m e azimute plano 184°24’52” até o marco M-991, de coordenada N 
= 9.763.881,44m e E = 275.161,57m; 63,11 m e azimute plano 184°25’33” 
até o marco M-992, de coordenada N = 9.763.818,52m e E = 275.156,70m; 
70,49 m e azimute plano 184°25’34” até o marco M-993, de coordenada N 
= 9.763.748,24m e E = 275.151,26m; 93,37 m e azimute plano 184°25’22” 
até o marco M-994, de coordenada N = 9.763.655,15m e E = 275.144,06m; 
57,12 m e azimute plano 184°25’05” até o marco M-995, de coordenada N 
= 9.763.598,20m e E = 275.139,66m; 80,63 m e azimute plano 184°25’28” 
até o marco M-996, de coordenada N = 9.763.517,81m e E = 275.133,44m; 
48,50 m e azimute plano 184°25’20” até o marco M-997, de coordenada N 
= 9.763.469,45m e E = 275.129,70m; 286,09 m e azimute plano 
184°25’20” até o marco M-998, de coordenada N = 9.763.184,21m e E = 
275.107,64m; 260,02 m e azimute plano 184°25’21” até o marco M-999, 
de coordenada N = 9.762.924,96m e E = 275.087,59m; 155,49 m e 
azimute plano 184°25’21” até o marco M-1000, de coordenada N = 
9.762.769,93m e E = 275.075,60m; 130,27 m e azimute plano 184°25’29” 
até o marco M-1001, de coordenada N = 9.762.640,05m e E = 
275.065,55m; 120,66 m e azimute plano 184°25’14” até o marco M-1002, 
de coordenada N = 9.762.519,75m e E = 275.056,25m; 114,11 m e 
azimute plano 184°25’23” até o marco M-1003, de coordenada N = 
9.762.405,98m e E = 275.047,45m; 208,90 m e azimute plano 281°47’50” 
até o marco M-1004, de coordenada N = 9.762.448,69m e E = 
274.842,96m; 169,60 m e azimute plano 281°47’44” até o marco M-1005, 
de coordenada N = 9.762.483,36m e E = 274.676,94m; 274,09 m e 
azimute plano 281°47’45” até o marco M-1006, de coordenada N = 
9.762.539,39m e E = 274.408,64m; 235,26 m e azimute plano 281°47’51” 
até o marco M-1007, de coordenada N = 9.762.587,49m e E = 
274.178,35m; 171,26 m e azimute plano 281°47’32” até o marco M-1008, 
de coordenada N = 9.762.622,49m e E = 274.010,70m; 305,33 m e 
azimute plano 184°56’49” até o marco M-1009, de coordenada N = 
9.762.318,30m e E = 273.984,37m; 216,73 m e azimute plano 184°56’59” 

até o marco M-1010, de coordenada N = 9.762.102,38m e E = 
273.965,67m; 107,31 m e azimute plano 184°56’42” até o marco M-1011, 
de coordenada N = 9.761.995,47m e E = 273.956,42m; 307,80 m e 
azimute plano 184°56’54” até o marco M-1012, de coordenada N = 
9.761.688,82m e E = 273.929,87m; 189,23 m e azimute plano 184°56’52” 
até o marco M-1013, de coordenada N = 9.761.500,30m e E = 
273.913,55m; 289,94 m e azimute plano 184°56’47” até o marco M-1014, 
de coordenada N = 9.761.211,44m e E = 273.888,55m; 109,97 m e 
azimute plano 184°57’02” até o marco M-1015, de coordenada N = 
9.761.101,88m e E = 273.879,06m; 148,89 m e azimute plano 184°56’49” 
até o marco M-1016, de coordenada N = 9.760.953,54m e E = 
273.866,22m; deste, segue confrontando com o Limite da Gleba Coraci 
Paraná, com a seguinte distância 90,12 m e azimute plano 291°50’34” até 
o marco M-1017, de coordenada N = 9.760.987,07m e E = 273.782,57m; 
279,44 m e azimute plano 291°50’34” até o marco M-1018, de coordenada 
N = 9.761.091,04m e E = 273.523,19m; 270,64 m e azimute plano 
291°50’38” até o marco M-1019, de coordenada N = 9.761.191,74m e E = 
273.271,98m; 193,71 m e azimute plano 291°50’33” até o marco M-1020, 
de coordenada N = 9.761.263,81m e E = 273.092,18m; 373,50 m e 
azimute plano 291°50’38” até o marco M-1021, de coordenada N = 
9.761.402,78m e E = 272.745,50m; 539,39 m e azimute plano 291°50’31” 
até o marco M-1022, de coordenada N = 9.761.603,46m e E = 
272.244,83m; 505,86 m e azimute plano 291°50’34” até o marco M-1023, 
de coordenada N = 9.761.791,67m e E = 271.775,29m; 133,72 m e 
azimute plano 291°50’31” até o marco M-1024, de coordenada N = 
9.761.841,42m e E = 271.651,17m; 155,95 m e azimute plano 291°50’45” 
até o marco M-1025, de coordenada N = 9.761.899,45m e E = 
271.506,42m; 256,22 m e azimute plano 291°50’33” até o marco M-1026, 
de coordenada N = 9.761.994,78m e E = 271.268,59m; 113,41 m e 
azimute plano 291°50’24” até o marco M-1027, de coordenada N = 
9.762.036,97m e E = 271.163,32m; 81,62 m e azimute plano 291°56’08” 
até o marco M-1028, de coordenada N = 9.762.067,46m e E = 
271.087,61m; deste, segue pela Faixa de Domínio pela Margem Direita 
(sentido Sul/Norte) do Ramal da Lamparina, com a seguinte distância 9,88 
m e azimute plano 357°30’19” até o marco M-1029, de coordenada N = 
9.762.077,33m e E = 271.087,18m; 46,59 m e azimute plano 357°30’11” 
até o marco M-1030, de coordenada N = 9.762.123,88m e E = 
271.085,15m; 102,40 m e azimute plano 359°24’45” até o marco M-1031, 
de coordenada N = 9.762.226,27m e E = 271.084,10m; 57,52 m e azimu-
te plano 359°33’42” até o marco M-1032, de coordenada N = 9.762.283,79m 
e E = 271.083,66m; 21,59 m e azimute plano 359°34’31” até o marco 
M-1033, de coordenada N = 9.762.305,38m e E = 271.083,50m; 60,41 m 
e azimute plano 359°33’49” até o marco M-1034, de coordenada N = 
9.762.365,79m e E = 271.083,04m; 79,08 m e azimute plano 0°46’05” até 
o marco M-1035, de coordenada N = 9.762.444,86m e E = 271.084,10m; 
31,62 m e azimute plano 1°54’11” até o marco M-1036, de coordenada N 
= 9.762.476,46m e E = 271.085,15m; 0,52 m e azimute plano 1°06’06” 
até o marco M-1037, de coordenada N = 9.762.476,98m e E = 
271.085,16m; 1,30 m e azimute plano 357°21’27” até o marco M-1038, de 
coordenada N = 9.762.478,28m e E = 271.085,10m; 1,31 m e azimute 
plano 352°32’59” até o marco M-1039, de coordenada N = 9.762.479,58m 
e E = 271.084,93m; 26,51 m e azimute plano 348°41’09” até o marco 
M-1040, de coordenada N = 9.762.505,57m e E = 271.079,73m; 21,56 m 
e azimute plano 354°48’37” até o marco M-1041, de coordenada N = 
9.762.527,04m e E = 271.077,78m; 38,93 m e azimute plano 2°36’21” até 
o marco M-1042, de coordenada N = 9.762.565,93m e E = 271.079,55m; 
0,03 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-1043, de coordenada N 
= 9.762.565,93m e E = 271.079,58m; 27,26 m e azimute plano 1°37’07” 
até o marco M-1044, de coordenada N = 9.762.593,18m e E = 
271.080,35m; deste, segue confrontando com o Limite do Projeto de As-
sentamento Jericó, com a seguinte distância 681,36 m e azimute plano 
268°29’16” até o marco M-1045, de coordenada N = 9.762.575,20m e E = 
270.399,23m; 321,09 m e azimute plano 268°29’12” até o marco M-1046, 
de coordenada N = 9.762.566,72m e E = 270.078,25m; 130,38 m e 
azimute plano 356°23’07” até o marco M-1047, de coordenada N = 
9.762.696,84m e E = 270.070,03m; 56,58 m e azimute plano 356°22’57” 
até o marco M-1048, de coordenada N = 9.762.753,31m e E = 
270.066,46m; 234,63 m e azimute plano 356°22’52” até o marco M-1049, 
de coordenada N = 9.762.987,47m e E = 270.051,65m; 15,34 m e azimu-
te plano 356°22’29” até o marco M-1050, de coordenada N = 9.763.002,78m 
e E = 270.050,68m; 302,41 m e azimute plano 356°22’58” até o marco 
M-1051, de coordenada N = 9.763.304,59m e E = 270.031,60m; 95,22 m 
e azimute plano 355°54’18” até o marco M-1052, de coordenada N = 
9.763.399,57m e E = 270.024,80m; 464,60 m e azimute plano 355°54’03” 
até o marco M-1053, de coordenada N = 9.763.862,98m e E = 
269.991,59m; 192,86 m e azimute plano 355°53’59” até o marco M-1054, 
de coordenada N = 9.764.055,35m e E = 269.977,80m; 250,89 m e 
azimute plano 355°54’31” até o marco M-1055, de coordenada N = 
9.764.305,60m e E = 269.959,90m; 23,97 m e azimute plano 1°38’58” até 
o marco M-1056, de coordenada N = 9.764.329,56m e E = 269.960,59m; 
29,86 m e azimute plano 1°39’01” até o marco M-1057, de coordenada N 
= 9.764.359,41m e E = 269.961,45m; 472,02 m e azimute plano 1°39’08” 
até o marco M-1058, de coordenada N = 9.764.831,23m e E = 
269.975,06m; 400,93 m e azimute plano 270°50’25” até o marco M-1059, 
de coordenada N = 9.764.837,11m e E = 269.574,17m; 270,92 m e 
azimute plano 270°50’23” até o marco M-1060, de coordenada N = 
9.764.841,08m e E = 269.303,28m; 137,45 m e azimute plano 270°50’31” 
até o marco M-1061, de coordenada N = 9.764.843,10m e E = 
269.165,84m; 11,46 m e azimute plano 270°51’00” até o marco M-1062, 
de coordenada N = 9.764.843,27m e E = 269.154,38m; deste, segue pela 
Faixa de Domínio pela Margem Esquerda (sentido Norte/Sul) do Ramal do 
Jericó, com a seguinte distância 30,67 m e azimute plano 270°42’35” até 


